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LEJ NQ 020/83 

# ~ ,.,, ' Sumula:- Da denominaçao a Estrada Municipal. 

A c;rnara Municipal de Sarandi, Estado do Para 
ná,aprovou, e eu, Julio Bifon, Prefeito Muni~ 
cipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. lQ)- Por força da presente Lei, fica denominada »ocTiVIO COLLI" 
a atual estradinha da Horta, neste Munic!pio, com mais ou 
menos 08 (oito) quilometres de extensão, ligando a séde mu 
nicípal à localidade de Vale Azul. 

Art. 2Q)- A denmminação mencionada no art. lQ desta Lei, é uma justa 

homenagem do Município, ao pioneiro Sr. Octavio Colli, ~ - 

quem esta Municipalidade muito deve. 

Art. JQ)- Revogadas as disposiç;es em cont~~rio, esta Lei entrar~ em 

vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 09 de maio de 1.983. 
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